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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO
DE PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR
O Coordenador de Controle de Penalidades do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 
1905/2017/DG/CGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformidade 
com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 da 
Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa 
postal, NOTIFICA AOS CONDUTORES ABAIXO RELACIONADOS que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.
Vossa Senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o 
direito de utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. A defesa 
deverá ser endereçada à Coordenadoria de Controle de Penalidades do 
DETRAN-PA, sito à Rua Antônio Barreto, 165, Umarizal, CEP 66055-050, 
Belém — Pará. No interior do Estado, a entrega da defesa poderá ser feita 
na Agência do DETRAN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar sua 
defesa por remessa postal endereçada à Coordenadoria de Controle de 
Penalidades. Não ocorrendo apresentação de defesa no prazo acima esti-
pulado, será dado prosseguimento na instrução e julgamento do processo, 
a vossa revelia.

NOME DO CONDUTOR N° DA CNH N° DO PROCESSO
RENAN FERREIRA BARROS 7945411247 2024/2288685

JOSE GLEYSON DOS SANTOS PEREIRA 6804404601 2024/2288411
MESSIAS FREITAS BARBOSA 4321873088 2024/2288681
ADRIANY COSTA POFILHO 6948911070 2024/2288709

PEDRO FERREIRA DA SILVA NETO 5695327288 2024/2287398
ANGELO MENDONCA DOS SANTOS 2803348178 2023/2128234
LUCIMAGNO RODRIGUES VIEGAS 228142752 2023/2096810

AILINE DA SILVA RODRIGUES 4056813340 2023/2127712
ADENOR CHAVES DE ALMEIDA 3286262031 2023/2127657

ALCIDES MARTINS NASCIMENTO NETO 5438955448 2023/2127763
ANTONIO LIMA DA COSTA 5302344605 2023/2129108
ALISSON RIBEIRO SOUSA 7446467321 2023/2127931

DOMINGOS JUNIOR OLIVEIRA DOS SANTOS 5358206960 2023/2151023
FABRICIO DEIVIT PEREIRA LEBRE 6852700187 2023/2286146

ANTONIO WERSON DA SILVA FLORENCIO 3657904768 2023/2284369
DANIEL DA SILVA COUTO 84899908 2023/2286078

AGUINALDO PEREIRA DA SILVA 4101869906 2023/2127700
MAIKSOEL ARAUJO DA CONCEICAO 3045466754 2024/2262904

LEANDRO SOUZA BONTEMPO 2570586065 2024/2262896

Belém, 21 de janeiro de 2025.
ANDRÉ RIVELINO PANATO
COORDENADOR DE CONTROLE DE PENALIDADES
PORTARIA Nº 2953/2020-DG/CGP
OAB/PA nº 11.470

Protocolo: 1161839
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO
DE PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR
O Coordenador de Controle de Penalidades do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 
1905/2017/DG/CGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformidade 
com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 da 
Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa 
postal, NOTIFICA AOS CONDUTORES ABAIXO RELACIONADOS que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.
Vossa Senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o 
direito de utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. A defesa 
deverá ser endereçada à Coordenadoria de Controle de Penalidades do 
DETRAN-PA, sito à Rua Antônio Barreto, 165, Umarizal, CEP 66055-050, 
Belém — Pará. No interior do Estado, a entrega da defesa poderá ser feita 
na Agência do DETRAN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar sua 
defesa por remessa postal endereçada à Coordenadoria de Controle de 
Penalidades. Não ocorrendo apresentação de defesa no prazo acima esti-
pulado, será dado prosseguimento na instrução e julgamento do processo, 
a vossa revelia.

NOME DO CONDUTOR N° DA CNH N° DO PROCESSO
CRISTIAN CLEISER DI PIETRO 2301760338 2024/2198503

JAILTON SA DA SILVA 8000375415 2024/2198659
RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA 7552626416 2024/2199279
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Belém, 21 de janeiro de 2025.
ANDRÉ RIVELINO PANATO
COORDENADOR DE CONTROLE DE PENALIDADES
PORTARIA Nº 2953/2020-DG/CGP
OAB/PA nº 11.470

Protocolo: 1161843
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO
DE PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR
O Coordenador de Controle de Penalidades do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 
1905/2017/DG/CGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformidade 
com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 da 
Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa 
postal, NOTIFICA AOS CONDUTORES ABAIXO RELACIONADOS que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.
Vossa Senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da data da publicação deste edital, ficando assegurado o direito de utilizar todos 
os meios de provas permitidos em lei. A defesa deverá ser endereçada à Coordena-
doria de Controle de Penalidades do DETRAN-PA, sito à Rua Antônio Barreto, 165, 
Umarizal, CEP 66055-050, Belém — Pará. No interior do Estado, a entrega da defesa 
poderá ser feita na Agência do DETRAN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar 
sua defesa por remessa postal endereçada à Coordenadoria de Controle de Penali-
dades. Não ocorrendo apresentação de defesa no prazo acima estipulado, será dado 
prosseguimento na instrução e julgamento do processo, a vossa revelia.

NOME DO CONDUTOR N° DA CNH N° DO PROCESSO
CRISTIAN CLEISER DI PIETRO 2301760338 2024/2198503

JAILTON SA DA SILVA 8000375415 2024/2198659
RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA 7552626416 2024/219927
MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SILVA 7530876865 2024/2199250

JOSE IELSON ROSA SOUSA 5699108917 2024/2199384
JOAO EVANGELISTA DA SILVA CARVALHO 357313859 2024/2192226
WELTON RODRIGO DA SILVA FERNANDES 5417493604 2023/2289019

GERALDO DUARTE BALIEIRO 5362215299 2024/2209205
EDER SANTANA DA SILVA 2915074510 2024/2102139

CLAUDINEI FURTADO 1229893451 2024/2048888
JOSE DO NASCIMENTO 4496735150 2024/2102075

GENIS GONCALO FELIX DA SILVA 3622121457 2024/2096125
DAVI GEMAQUE DE MEDEIROS 7376615767 2024/2096383

EVERSON DIAS REBELO 190644280 2023/2150885
CLEBSON XAVIER SOUZA 7442507102 2023/2130207

ADRIANO NUNES DE SOUZA 6283866772 2023/2127682

Belém, 21 de janeiro de 2025.
ANDRÉ RIVELINO PANATO
COORDENADOR DE CONTROLE DE PENALIDADES
PORTARIA Nº 2953/2020-DG/CGP
OAB/PA nº 11.470

Protocolo: 1161848
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO
DE PROCESSO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR
O Coordenador de Controle de Penalidades do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 
1905/2017/DG/CGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformidade 
com os artigos 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 da 
Resolução nº 723/2018 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa 
postal, NOTIFICA AOS CONDUTORES ABAIXO RELACIONADOS que foi 
instaurado processo administrativo visando a aplicação da penalidade de 
suspensão do direito de dirigir.
Vossa Senhoria poderá apresentar defesa escrita no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste edital, ficando assegurado o direito de 
utilizar todos os meios de provas permitidos em lei. A defesa deverá ser ende-
reçada à Coordenadoria de Controle de Penalidades do DETRAN-PA, sito à Rua 
Antônio Barreto, 165, Umarizal, CEP 66055-050, Belém — Pará. No interior do 
Estado, a entrega da defesa poderá ser feita na Agência do DETRAN mais pró-
xima. V. Sa. Poderá também enviar sua defesa por remessa postal endereça-
da à Coordenadoria de Controle de Penalidades. Não ocorrendo apresentação 
de defesa no prazo acima estipulado, será dado prosseguimento na instrução 
e julgamento do processo, a vossa revelia.


